
PMMUUM MU.K.1000PAL DE UNI-IMANA 
Estado do Para.na 

PORTARIA N.° 050 
Institui Comissão Especial para proceder avalia-

ção de im6ve2s localizados no Distrito de Vila 

Alta, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que atraves •dos Decretos n9s. 220 e 221, ambos 

desta data, foram declaradas de utilidade panca, para fins de desapropriação, 

duas áreas de terras de630,00m
2  (seiscentos e trinta metros quadrados) e 675,00m

2 

(seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), constituídas pelas Datas n9s. 02 

(dois) e 03 (três), Quadra 36 (trinta e seis), localizadas na cidade de Vila Alta, 

neste Münicipio, nas quais serã implantado um predio para instalação de uma cen 

tral telefónica da "TELEPAW, 
RESOLVE: 

I - 	 INSTITUIR uma Comissão Especial, composta pelas pessoas abai 

xo, paraproceder-avafiação:do custo das mesmas: 

a. JOSÉ HILTON DE OLIVEIRA; 

b.- Dr. JOSr NILDO BREGANO; 

é.- 405 .ROBERTO TINTE, e, 

JOSr. BEZERRA PEREIRA, 

II 	 Deverá a Comissão, dentro- do prazo 116in:o de 5 (cinco) dias, 

:a .contar-se desta data, exarar laudo pr4rio, caracterizando cada ãrea, nos termos 

dos memoriais descritivos, com respectivas avaliações; 

III - 	 Os-serviços prestados serão:sem Onusao. Múniclpio, e conside 

. rados de relevância. 
EDIKCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, aos 11 de novembro de 1981. 

TUt 	SETOGUTTE 	 MASA I OKUMUKA 

Prefe o Iviunicipal 	 Se etârio Geral 
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